








INDICAÇÃO 100/2023
AUTOR: ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

                             Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município que providencie, criação de um espaço para prática de esportes radicais em área do município, tais como: patins, skate, parkour, motocross, arborismo, tirolesa, e outros.

JUSTIFICATIVA
[bookmark: O_esporte_é_o_caminho_que_a_juventude_te]O esporte é o caminho que a juventude tem como alternativa, podendo, inclusive, motivar a procurar outros projetos, a estimular o crescimento e a qualidade da educação e a inclusão social.
[bookmark: Por_isso_devem_partir_dos_órgãos_público]Por isso devem partir dos órgãos públicos os investimentos para que isto seja uma realidade em nosso município, valorizando o esporte, motivando o surgimento e a descoberta de novos talentos, oferecendo núcleos esportivos adequados para as várias modalidades de esportes.
Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que junto ao Departamento/Secretaria competente estude a possibilidade que atenda a esta Indicação.
                                   Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão.

                 Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 03 de agosto de 2.023.       
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